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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

PROCESSO N° 329/2013 	 PROJETO DE LEI N°163/2013 

"CRIA PADRÃO, REALOCA CARGOS, ALTERA PADRÃO DE VENCIMENTO E 
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR N° 76/2004, QUE "DISPÕE SOBRE 
OS QUADROS DE CARGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO, ESTABELECE O 
PLANO DE CARREIRA DOS SERVIDORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

A comissão técnica permanente da Finanças e Orçamento, composta pelos Senhores 
Vereadores abaixo firmados, após proceder a análise do Processo n° 329/2013, que insere o Projeto 
de lei n° 163 de 23 de dezembro 2013, o qual "CRIA PADRÃO, REALOCA CARGOS, ALTERA 
PADRÃO DE VENCIMENTO E ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR N° 
76/2004, QUE "DISPÕE SOBRE OS QUADROS DE CARGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS DO 
MUNICÍPIO, ESTABELECE O PLANO DE CARREIRA DOS SERVIDORES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.", emite o seguinte parecer sobre a matéria: 

A Constituição Federal e, seu art. 61 § 1° inciso II, alínea a, determina que é de iniciativa 
privativa do presidente da República a lei que disponha sobre a criação de cargos, funções ou 
empregos públicos na administração direta e autárquia ou aumento de sua remuneração." Nesse 
sentido a emenda à Lei Orgânica n ° 20 de 21 de setembro de 2011 no seu art. 39, inciso III, 
detemina. São da iniciativa privativa do prefeito as Lei que: III — Criem cargos ou funções públicas, 
fixem ou aumentem vencimentos ou vantagens dos servidores públicos ou que, de qualquer modo, 
aumentem a despesa pública não prevista no orçamento anual, ressalvada a competência privativa, 
expressamente atribuída à Câmara Municipal. 

Assim sendo, esta Comissão é de PARECER FAVORÁVEL 

Sala das Sessões, FERNANDO FERRARI, aos vinte e sete dias do mês de dezembro de 
dois mil e treze. 	 SEM EFEITO 

Vereador MARCO., BARBOSA 
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